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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA N'’. 003/2026

Ata da Terceira Sessão Extraordinária, da Segunda Sessão Legislativa, da Sexta Legislatura da
Câmara Municipal de Vereadores de Figueirão, Estado de Mato Grosso do Sul, realizada no dia 15

de junho de 2026, presentes os Vereadores: Vereadora Luciene Teodora da Silva – Presidcntc;
Vereador Denivan Barbosa Ferreira – Vice-Presidente; Vereador Jânio Flávio de Assis – Primeiro
Secretário; Vereador Ivan Moreira Lima – Segundo Secretário; Vereador Abadio Ribeiro da

Rocha; Vereador Edegar José de Lima; Vereadora Kelly Karine Bernardes Alves; Vereador
Pascoal Barbosa Amorim de Lima; Vereador Vagney Moreira Fernandes. A Presidente Luciene
Teodora da Silva disse: Boa noite ao Ordiley que está presente, aos funcionários desta casa de

Lei, aos nobres Vereadores e Vereadora e aos que nos acompanham via rede social. Solicito ao
primeiro Secretário que faça a chamada nominal dos senhores Vereadores. O Primeiro Secretário
Jânio Flávio de Assis disse: Vereador Abadio Ribeiro da Rocha, presente. Vereador Dcnivan
Barbosa Ferreira, presente. Vereador Edegar José de Lima, presente. Vereador Ivan Morcira l.ima,
presente. Vereador Jânio Flávio de Assis, presente. Vereadora Kelly Karine Bcrnardçs Alves.
presente. Vereadora Luciene Teodora da Silva, prescntc. Vereador Pascoal Barbosa Amorim de

Lima, presente. Vereador Vagney Moreira Fernandes, presente. A Presidente Luciene Teodora
da Silva disse: Invocando a proteção de Deus em nome da Liberdade e da Democracia, declaro
aberta a Sessão Extraordinária do dia 15 de junho de 2026, às 19h24min. Solicito ao primeiro
secretário que faça a Leitura da ordem do dia. O Primeiro Secretário Jânio Flávio de Assis
disse: Ordem do dia para a sessão extraordinária do dia 15 de junho de 2026. Veto ao Projeto de

Lei complementar nc) 01/2026, de iniciativa do Poder Executivo, que dispõe sobre o sistema de

controle interno do Poder Executivo Municipal, rcorganiza a unidade de controle intcrno, define
macro funções, competências, atribuições e cargos, estabelece diretrizes de atuação e
funcionamento do controle interno, autoriza adequações orçamentárias e revoga integralmente a
Lei complementar n') 110, de 20 de maio de 2025, e da outras providências. A Presidente Luciene
Teodora da Silva disse: Em discussão, a ordem do dia. Não havendo discussão, coloco em
votação. Quem for favorável permaneça como está, quem for ao contrário se manifeste. Aprovado.
Solicito ao primeiro secretário que faça a Leitura da matéria constante da ordem do dia. O
Primeiro Secretário Jânio Flávio de Assis disse: Parecer da Comissão de Justiça e Redação
Final sobre o veto parcial ao Projeto de Lei complementar n'’ 01 de 2026, de origem do Poder

Executivo Municipal, autor do veto Prefeito Municipal, protocolo de entrada n'’ 003 de 2026,
recebido em 21 de maio de 2026. Relatoria do vetor Ivan Moreira Lima, assunto, veto parcial
incidente sobre a emenda supressiva n'’ 02 de 2026 e sobre o artigo 1'’ da emenda aditiva n'’ 03 de
2026, referente ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal. A Presidente
Luciene Teodora da Silva disse: Coloco em discussão o parecer de comissão, legislação, justiça
e redação final. Não havçndo discussão, coloco em votação. Quem for favorável ao veto
permaneça como está, quem for ao contrário ao veto se manifeste. Kepruvado u YçtO por
unanimidade por esta Casa de Lei. Passamos agora para explicações pessoais, três minutos para
cada Vereador. Não havendo explicações pessoais, quero agradecer a presença dos nobres
Vereadores e Vereadora, do Ordiley que está presente, dos funcionários desta Casa de Lei e dando

a às 19h26min. Boa noite, que Deus nos abençoe.
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